
Ibirubá/RS, 04 de fevereiro de 2026. 

 

Á Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

CNPJ: 03.034.433/0001-56 

Avenida Paulista, n° 2064 - 13° andar 

Bela Vista - São Paulo/SP 

CEP:01310-200 

ASSUNTO 

JusƟficaƟva pelo atraso da Liquidação Reserva de Capacidade 12/2025. 

INDUMAVI COMPONENTES E PEÇAS LTDA 

AGENTE: INDUMAVI 

CNPJ: 09.432.794/0001-37 

 

Serve o presente para encaminhar jusƟficaƟva referente a solicitação encaminhada pela CCEE 
no dia 03/02/2026, por não cumprir com sua obrigação referente a Liquidação de Reserva de 
Capacidade. 

O agente informa que houve problema para efetuar o pagamento do referido encargo, de forma 
que não houve depósito do valor integral na data solicitada. 

O depósito complementar foi realizado e caucionado junto ao Bradesco. A Indumavi pede 
desculpas pelo ocorrido, de forma que a empresa se compromete com a conƟnuidade das 
aƟvidades de forma estável e a efetuar o depósito das obrigações junto a CCEE dentro dos prazos 
estabelecidos. 

Solicitamos, portanto, compreensão quanto a esse engano, reforçando o compromisso em evitar 
novas ocorrências semelhantes. 

 

Solicitamos, encarecidamente, a compreensão da Câmera neste momento. 

Atenciosamente, 

 

______________________________________ 

INDUMAVI COMPONENTES E PEÇAS LTDA 

CNPJ: 09.432.794/0001-37 

Márcio Artur Trein 

Diretor Comercial 
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